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oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRES{CONSÓRCrO PARA ELABORAÇÃO DOS
PROJETOS BÁSICO E EXECUTTVO, ELABORÂÇÃO/IMPLEMENTAÇÃo Do PCSA E
EXECUÇÀO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR INTEGRADO
DA MICRORREGIAO 89. JERICÓ, MATO GROSSO, LAGOA, CATOLE DO ROCHA,
BREJO DOS SANTOS E BOM SUCESSO

ASST]NTO: ASSUNTO: PEDIDO DE
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA

Na qualidade como representante da empresa China Intemational Water & Electric Corp.
(CWE), interessada em participar do processo licitatório em epígrafe, vem respeitosamente

solicitamos que leve ern consideração o seguinte pedido:

PERGUNTA:

l. Contexto:

As normas aplicáveis ao processo licitaorio exigern o cumprimento das normas NBR
do país relativas às especificações locais. Da mesma forma, existem condi$es e outros

requisitos que devem ser atendidos pelo pessoal tecnico para a elaboração da proposta,

bem como pela experiência exigida no desenvolvimento de projetos.

2. Questionamento:

As normas aplicáveis ao processo licitatório exigem o cumprimento da norma NBR do

pais referente às especificaçôes locais. Da mesma forma, existem condições e outros

requisitos para o pessoal técnico que devem ser atendidos para a elaboração da proposta,

bem como para a experiência em desenvolvimento de projetos.

O edital exige que empÍesas sem experiência an projetos formem parceria com uma

empresa com experiência em projetos brásicos e detalhados. Em relação a esse requisito,

é imponante observar que, como se trata de uma empresa estrangeira não estabelecida

no país, essa exig&rcia demanda mais tempo na busca por um parceiro disposto a formar
uma joint venture. Deve-se levar em consideração que ambas as empÍesas assumirão

responsabilidade solidrária durante a execução do projeto.

Além disso, o conhecimento das normas locais e imprescindivel. Para esta licitação, o
projeto é um componente crítico e não pode ser delegado a urna empresa que, embora
possa ter experi&rcia em outros paises, neste caso especifico, necessita de uma empÍesa

com experiência local para garantir a execução do projeto de acordo com os parâmetros

e especifi ca$es estabelecidos.
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Sem mais delongas, e na expectativa de que esta solicitação seja considerada, subscrevo:

3. JustiÍicativa do Pedido:

Portanto, em conformidade com os princípios da entidade financiadora relativos às

condi$es para empÍesas estrangeiras, e considerando que nossa empÍesa é de um dos
países membros parceiros, solicitamos um prazo adicional de 60 dias úteis para a
apresentação da nossa proposta.

Esta solicitação se justifica pela necessidade de tratar de aspectos tecnicos,
administrativos e jurídicos junto à empÍesas de projeto com as quais estamos em
negocia$es para formalizar a parceria. Esse processo demanda tempo considerável para

a formalização dos acordos necessários para que o trabalho possa finalmente prosseguir

conforme os termos da proposta.

Sem mais delongas, e na expectativa de que esta solicitação seja considerada, subscrevo.

RESPOSTA:

Em atenção ao pedido de pronogação do pra:o de abertura da presente licitação, esta

Ádministração, após análise do pleito formulodo, decüe pelo seu indeferimento, pelos

fundamenlos a seguir expostos.

O presente certame possui como objeto contratação de media complexidade técnica, enwlvendo
a elaboração dos prqjetos bisico e executivo, elaboraçào e implementação do PGSÁ, bem como

a exectção das obras, sob o regime de contratação integrada, circunstância integralmente
considerada pela Administtação ainda na fase de planejamento da contratação.

O instrumento convocatóioíoi originalmente publicado com antecedência de 60 (sessenta) dias
úteis, prazo compatível com a natureza do empreendimento efixado em observância à legislação
aplicdvel, assegurando aos interessodos tempo odequado pora análise dos esados
dísponibilindos, visita técnica, avaliação de riscos, estnturação de soluções de engenharia,

composi$o de otstos, formação de consórcios, obtenção de documentos e elaboração das
propastas financeiras.

Porlanto, o prazo atuolmente em cuoo não decorre de liberalidade supemeniente ou ajuste
parterior, mas sim de planejamento previo do Ádministração, quejá contemplou, desde a ortgem,

a complexidade técnica, econômico e operacional do objeto licitado.

Ressaha-se, ainda, que não hotne modificações no edital, inclusão de novas exigências,

alteração de escopo ou qualquer fato superveniente dpío a comprometer a formtlação das
propostas ou justificar excepcional dilação do cronograma inicialmente estabelecido.

[)e outro lado, o objeto da presente conÍrataÇão está diretamente vinculado à exeanção de
político pública estnrlurante de segurança hídica e abastecimento de água, com impacÍos

diretos sobre a saú'de pública, qualidade de vida da população, desenvolvimenío re§onal e
continuidade de sertiços públicos essenciais.

Trata-se de empreendimento inseido enlre as ações prioritáias da Ádministração e da agenda
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estratégicd de governo, cuja tempesliva conlratação possui inequívoco interesse público, não se
mostrando compatível com o planejamento institucional a postergação do certame setn

fundamento técnico ou jurídico concreto.

Á Administroção h)blica deve assegurar competitividade e isonomia, mas igtalmente deve

observar os princípios da eficiência, planejamento, celeridade processual, continuidade do
serviço público e supremacia do interesse público, não sendo cabível a ampliação de prazos
quando o período oiginalmente concedidojá se mostro proporcional, adequado e juridicamente
suficiente à complexidade da contratação.

Dionte do exposto, não se vertficam elementos fáticos ou juridicos que justifiquem a alteração
do cronograma do certame, rozão pela qual fca indefendo o pedido de prorrogaçãoformulado,
permanecendo inaheradas as datas e condições previstas no edital.

Essa construçãofortalece a p<»ição da Administração porque demonstra que o prazo de 60 dias
úteis já nasceu do próprio planejamento do certame, afastando qualquer alegação de

innficiência ou surpresa aos licitanles.

Estes Eselarecimentos não vêm para inovar o contqto do Edilal nem alterar seu teor
originalmente veicalado, preservado nesta oportunidade. Tem como objetiw bem esclarecer

1nn tos suc itados pe lo in teressado.

Estes esclarecimenlos passam o fazer parte integrante do Edital.

Permanecem ina lteradas as condições anteriormente estabelec idos.

João Pessoa, 18 de maio de 2026

Virgiane da Silva Melo
Secretiiria Executiva - SEIRH
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